
 
 

 

PORTARIA Nº 014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

Nomeia Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços 

Públicos Delegados do município de Sorriso – AGER Sorriso, e 

dá outras providências.  

 

    

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e  

 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 2.861, de 18 de junho de 2018, e 

que Institui a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do município de Sorriso – 

AGER Sorriso, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 18 da Lei nº 2.861, de 18 

de junho de 2018; 

 

 

RESOLVE:  

 

 

  Art. 1º Nomear Elso Rodrigues, brasileiro, casado, portador do RG nº 

19.159.409 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 044.239.248-62, Diretor Presidente da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos Delegados do município de Sorriso – AGER Sorriso. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

                                                                                       ARI GENÉZIO LAFIN 

                                                                                             Prefeito Municipal 

Dê-se ciência. Registre-se.  

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 

        Secretário de Administração                         
 
 
 



 
 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Elso Rodrigues, brasileiro, casado, portador do RG nº 19.159.409 SSP/SP, 

inscrito no CPF sob nº 044.239.248-62, na condição de Diretor Presidente da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos Delegados do município de Sorriso – AGER Sorriso, 

declara não exercer qualquer cargo ou função de controlador, diretor, administrador, gerente, 

preposto, mandatário, consultor ou empregado de qualquer entidade regulada; não ser 

cônjuge, companheiro, ou ter qualquer parentesco por consanguinidade ou afinidade, em linha 

reta ou colateral até o terceiro grau, com dirigente, administrador ou conselheiro de qualquer 

entidade regulada ou com pessoas que detenha mais de 1% (um por cento) do capital social 

dessas entidades e sob pena de perda de mandato, o Diretor não poderá: 

I - receber a qualquer título, quantias, descontos, vantagens ou benefícios de 

qualquer entidade regulada; 

II - tornar-se sócio, quotista ou acionista de qualquer entidade regulada;  

III - passar a ser cônjuge, companheiro, ou a ter qualquer parentesco por 

consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, com dirigente, 

administrador ou conselheiro de qualquer entidade regulada ou com pessoas que detenha mais 

de 1% (um por cento) do capital social dessas entidades; 

IV - manifestar-se publicamente, salvo nas sessões da Diretoria Executiva, 

sobre qualquer assunto submetido à AGER Sorriso, ou que, pela sua natureza, possa vir a ser 

objeto de apreciação da mesma. 

É vedado ao Diretor Presidente, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar do término 

do respectivo mandato ou pelo seu afastamento por qualquer motivo, exercer, direta ou 

indiretamente, qualquer cargo ou função de controlador, diretor, administrador, gerente, 

preposto, mandatário, consultor ou empregado de qualquer entidade regulada, nem patrocinar 

direta ou indiretamente interesses desta junto à Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados do Município de Sorriso - AGER Sorriso. 

O Diretor Presidente se compromete ainda a cumprir fielmente o estabelecido 

na Lei nº 2.861, de 18 de junho de 2018, que institui a Agência Reguladora de Serviços 

Públicos Delegados do município de Sorriso – AGER Sorriso, e suas alterações posteriores,  

bem como, outras legislações pertinentes. 

 

 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

                                     ELSO RODRIGUES 

                         Diretor Presidente da AGER-Sorriso 

 


